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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL/SP 

AVISO DE DISPENSA 
 

PROCESSO n° 02/2026 - DISPENSA nº 02/2026 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021. 

 

A Câmara Municipal de Buritizal torna público aos interessados que pretende realizar Dispensa, 

com critério de julgamento menor valor global, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

O objeto da presente dispensa: “Prestação de serviços de assessoria e consultoria de 

natureza especializada na área de contabilidade pública”, podendo eventuais interessados 

apresentar Propostas de Preços no prazo conforme abaixo, oportunidade em que a administração 

escolherá a mais vantajosa. 

 

• Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

• Presencialmente: até as 16h00min do dia 10/04/2026 

• Online: até as 23h59min59s do dia 10/04/2026. 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Buritizal, situada na R. Alferes 

Manoel Joaquim, 603 - Centro, Buritizal - SP, 14570-000, OU enviadas através do e-mail: 

atendimento@camaraburitizal.sp.gov.br  até a data limite. Serão aceitas propostas apenas pelos 

meios especificados neste aviso. 

 

1. OBJETO 

 

“Prestação de serviços de assessoria e consultoria de natureza especializada na área de 

contabilidade pública.” 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. Sociedades cooperativas. 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e conter as 

seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b) Descrição dos materiais e serviços, conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valores unitários e global da proposta. 

d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço unitário, em 

caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
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4. HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de 

Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor considerado vencedor. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico da entidade – 

https://camaraburitizal.sp.gov.br/ 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do 

Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

5.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

5.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.11.1. ANEXO I – Termo De Referência 

5.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Buritizal, 06 de abril de 2026. 

 

ELANHINE CRISTINA VIEIRA OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de assessoria e consultoria de natureza especializada na área 

de contabilidade pública.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação, pela CAMARA MUNICIPAL de objeto visando a execução dos serviço 

de assessoria e consultoria contábil para a Câmara Municipal, justifica-se pela 

necessidade de atendimento as diversas normas que regem a administração pública em 

geral, as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, a LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o TCE-SP e demais órgãos fiscalizadores, sob pena de 

responsabilização aos ordenadores de despesas municipais e demais agentes da 

administração pública municipal. Ademais pelo reduzido porte administrativo da entidade, 

a presente contratação encontra plena justificativa, diante do entendimento sedimentado 

pelo TCESP sobre a matéria: “Sobre as falhas na contratação de assessoria contábil, 

em primeiro lugar, observo que em Legislativos de pequeno porte soluções 

alternativas à contratação de um servidor de carreira podem ser consideradas, 

incluindo a referida assessoria. Trata-se, em si, da estrita observância ao princípio 

da eficiência, esculpido no art. 37 da Constituição Federal, conforme entende a 

jurisprudência dominante desta Corte de Contas.” – TC 6247/989/20. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Diante do exposto, considerando a necessidade de cumprimento a obrigações 

administrativas que se encontram no escopo da rotina contábil, aliado ao fato da reduzida 

estrutura organizacional da entidade, a solução proposta se apresenta como a mais 

dotada de eficiência. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

4.1. Especificações dos serviços a serem prestados: 

• Orientações na implementação de processos inerentes a NBCASP – Normas Brasileiras 

de 
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Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e PCASP – Plano de Contas Aplicados ao Setor 

Público; 

• Preparação do balanço geral para prestação de contas junto ao TCE e Secretaria do 

Tesouro 

Nacional; 

• Execução de procedimentos visando dar atendimento nos processos que viabilizem o 

encaminhamento de informações mensais ao AUDESP (I, II, III e IV) do Tribunal de 

Contas do 

Estado de São Paulo; 

• Levantamento classificação e escrituração de todos os eventos contábeis e patrimoniais; 

• Validação dos registros e demonstrações contábeis; 

• Execução de eventos contábeis de abertura e encerramento de exercício; 

• Elaboração de balancetes e de demonstrações do movimento, de forma analítica ou 

sintética; 

• Apuração de balanços necessários ao atendimento da legislação - balanços 

patrimoniais, balanços de resultados, balanços financeiros, balanços orçamentários, e 

outros; 

• Apuração das conciliações de contas bancárias; 

• Apor assinatura, categoria profissional e número de registro no CRC-SP, em todos os 

trabalhos e documentos contábeis realizados; 

• Elaboração, conferência e envio de informações para o sistema: 

• Sefip; 

• Dirf; 

• Caged; 

• Manad/SRP; 

• Rais; 

• E-social (implantação, padronização e atualização da folha de pagamento; 

• Siscaaweb; 

• Prestação de Contas para o sistema de Remunerações e Agentes Políticos e concursos 

para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
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5. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do disposto no art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021 a contratada deverá 

comprovar a capacidade jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, conforme abaixo especificado: 

5.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para 

as 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.1.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível 

com o objeto contratual; 

5.1.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal-SRF e quanto à Dívida Ativa da 

União-PGFN onde for sediada a empresa; 

5.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra equivalente 

na forma da Lei; 

5.1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante certidão emitida pela 

Fazenda do Município, do domicilio ou sede da empresa, atestando regularidade com os 

tributos; 

5.1.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, 

pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou pelos Tribunais Regionais do Trabalho; 
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5.1.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da 

sede da proponente; 

5.1.10. Qualificação técnica: certidões ou atestados, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, inclusive de forma a garantir a aferição do 

cumprimento aos quesitos de notória especialização. Inscrição no conselho de classe 

(CRC). 

5.1.10. No caso de pessoa física os documentos relacionados nos itens 5.1.1 a 5.19 

serão substituídos pela prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei e pela 

prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, limitando-se aos devido créditos orçamentários, podendo ser 

prorrogado por igual período, nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21.  

6.2. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa contratada (de forma 

remota) e (presencialmente) com visita in loco semanalmente. 

6.3. Para fins de execução dos serviços de forma remota, as partes poderão utilizar 

suportes/plataformas para desempenho das atividades, como: WhatsApp, telefone, teams 

e e-mails.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

m) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais  imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção. 

n) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

o) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do   objeto; 
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p) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas  pela empresa na sua proposta. 

q) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto; 

r)  Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas. 

s) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 

t) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em  execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento 

Contratual. 

u)  Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

v)  Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

w) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

x)  Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, 

utilizando-se de mão de obra especializada.  

j) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

k)  Cumprir às condições previstas neste instrumento;  

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 



 
 
 

_______________________________________________________________________________
Rua Alferes Manoel Joaquim, n.º 603 – Centro - Fone: (16) 3751-1833– CEP: 14.570-003 – Buritizal-SP.               

E-mail: atendimento@camaraburitizal.sp.gov.br - site: www.camaraburitizal.sp.gov.br 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. 02.290.592/0001 - 59 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 

orientar os empregados nesse sentido. 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

n)  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 

o) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

p)  A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor 

do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL 

0101 – CÂMARA MUNICIPAL 

010120 – SECRETARIA DA CÂMARA 

01 - LEGISLATIVA 

01 031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

01 031 0011 – ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA 

01 031 0011 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do respectivo contrato será feita pelo Sr. Luciano Garcia da Silveira. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A Câmara deverá comunicar a contratada a todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a entrega/ execução dos bens/serviços. 
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11.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 

especificação deste Termo de Referência. 

11.3 A Contratada deverá comunicar a Administração todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a entrega/execução dos bens/serviços. 

11.4 Os interessados deverão em suas propostas obedecer às especificações constantes 

deste Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da proposta 

11.5 A CONTRATADA é responsável por eventuais danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pela contratante. 

11.6 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a contratante poderá aplicar as 

sanções, garantida a prévia defesa, previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021, 

cujas disposições igualmente serão reduzidas em instrumento contratual. 

11.7 Dar-se-á extinção contratual das partes nos termos da aplicação dos artigos 137 da 

Lei Federal n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

constantes do corpo do texto legal, independentemente de qualquer transcrição.  

 

Buritizal, 06 de abril de 2026. 

Luciano Garcia da Silveira 
diretor administrativo 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa nº ___/2026 
Processo nº _____/2026 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail Institucional: 
Dados Bancários: 
Banco: 
Nº da Agência: 
Nº da Conta Corrente: 
 

Objeto: “Prestação de serviços de assessoria e consultoria de natureza especializada na 

área de contabilidade pública.” 

 

Item Objeto Qtde Vl. Unit. Vl. Total 

01 “Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria de natureza especializada na área 

de contabilidade pública.” 

01   

 

Valor global da proposta:  

R$______________________________________________________________ 

 

O valor engloba todas as despesas inerentes à execução dos serviços. 

 

A proponente obriga-se a cumprir com todas as cláusulas previstas no Termo de referência e na 

minuta de contrato. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2026. 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

(RG e CPF) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 

assinado 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado 
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA nº /2026  

CONTRATO nº /2026  

VALOR R$ ......... / /2026 

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BURITIZAL E .... 

CNPJ ....... 

 

 

Poderá ser substituído na forma do disposto no art. 95 “CAPUT”, DA LEI 14.133/21 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL, Estado de São Paulo, com sede na Rua 

Alferes Manoel Joaquim n. 603, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.290.592/0001-59, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal – Sra. ELANHINE CRISTINA VIEIRA OLIVEIRA 

 

CONTRATADA : RAZÃO SOCIAL, com sede___________________ , neste ato representada por 

Sr(a)_______________, RG__________ , CPF__________, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

RESOLVEM, tendo em vista o que consta na DISPENSA n.º_____ /2024, celebrar o objeto 

deste contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1.0 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a ___________________________________ 

 

1.2. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto Federal n. 

12.807, de 2025: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
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2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

2.1. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias imediatamente 

posterior a conclusão dos atos referentes a liquidação da despesa. 

2.1.1 – As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

2.1.2 Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 1.234/2012 e 

2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao correto destaque do valor do 

IR a ser retido. 

2.1.3 Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não precisam ser 

destacados no documento fiscal. 

2.1.4 Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas a retenção de 

IR. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no momento da apresentação do 

documento fiscal. 

2.2. Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada tributo. 

2.3. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão 

formalmente enviados à contratada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

verificação das incorreções ou dos erros; 

2.4. Em caso de rejeição da nota fiscal/fatura motivada por erros ou incorreções, o prazo de 

pagamento passará a contar da nova protocolização do documento corrigido. 

 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Fornecer os objetos deste contrato com eficiência, presteza e pontualidade; 

3.2. Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei; 

3.3. Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda a 

vigência do contrato; 

3.4. Permitir que o contratante realize a fiscalização e o gerenciamento do contrato, em 

obediência às prescrições descritas na Lei 14.133/21. 

3.5. Zelar pelo bom e fiel cumprimento do objeto deste contrato; 

3.6. Acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização, desde que sejam 

exigências estabelecidas neste contrato, no edital e/ou legislação pertinente; 

3.7. Recolher todos os tributos resultantes do fornecimento do objeto deste contrato; 

3.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratual; 

3.9. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato; 

4.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), após o aceite do objeto fornecido; 

4.3. Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 

das normas deste contrato e legislações pertinentes; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento e durante o prazo de vigência do contrato; 

4.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato e edital; 

4.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

4.7. Fica designado o servidor _________________ para a fiscalização do contrato. 

4.7.1. A designação mencionada no item anterior poderá ser alterada a critério da Administração, 

em ato próprio. 

4.8. Reter os valores referente a IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, conforme determina o 

art. 1º da Instrução Normativa n.º: 480/2004 da Secretaria da Receita Federal e alterações 

posteriores. 

4.9. Caso a contratada esteja dispensada da retenção por força de isenção, não incidência ou 

alíquota zero, na forma da legislação específica, deverá ser destacado no corpo da Nota /Fatura a 

fundamentação legal da retenção, conforme estabelece o §5º do art. 1º da aludida IN/SRF nº 

480/2004. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pelo objeto ora contratado a contratante pagará à contratada o valor de R$ . O valor será 

pago por meio de ordem bancária ou crédito em conta corrente, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo responsável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

 

01 
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5.1.1. O valor será fixo e irreajustável. 

5.2. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando esta não 

cumprir com os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do direito de reembolso em 

caso de multas, penalidades, indenizações ou qualquer outro ônus aplicado; 

5.3. Nos valores estipulados nesta cláusula estão cotadas todas as despesas com salários e/ou 

honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, fretes, transportes 

diversos e outras despesas de qualquer natureza que se fazem necessárias à perfeita execução 

do objeto deste contrato; 

5.4. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o pagamento do objeto 

deste contrato até que a contratada regularize a situação a que der causa, independentemente de 

prévia notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, não incorrendo em qualquer cominação por 

atraso de pagamento até o regular cumprimento das obrigações pelo contratado. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente a ser indicada por 

escrito pelo contratado. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de multa 

ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.7. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

entrega/instalação e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 

vencimento. 

5.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. O Presente Contrato terá a sua vigência válida por 06 (seis) meses a partir de sua 

assinatura. 

6.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

  

7.0 - CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos consignados no 

Orçamento Vigente, sendo opostos nos autos no momento de sua contratação. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato o CONTRATANTE poderá, 

garantida defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes multas: 

a). De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, até o 15º (décimo 

quinto) dia de atraso, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir qualquer obrigação 

assumida; 

b). De 0,6% (seis décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, quando, sem justa 

causa, a contratada ocorrer em atraso superior ao 15º (décimo quinto) dia até o 30º (trigésimo) dia; 

c). De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato quando decorridos mais de 30 

(trinta) dias de atraso sem manifestação da contratada e sem justificativa aceita pelo contratante. 

8.2. As decisões sobre a aceitação ou não das justificativas serão comunicadas por escrito à 

contratada; 

8.3. O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a contratada tenha a 

receber do contratante. Verificando-se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor da glosa será 

a contratada notificada para recolher o saldo no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a 

partir do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial, independente da aplicação de 

outras sanções cabíveis; 

8.4. A contratada que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução deste contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Câmara Municipal de Buritizal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais, garantindo- se o 

direito à ampla defesa. 

 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito e, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que à contratada caiba direito a indenização de qualquer espécie 

quando a mesma não cumprir, total ou parcialmente, com as obrigações estipuladas neste 

instrumento, no edital e seus anexos. 

 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Fica estabelecido que as partes podem revisar o presente contrato a qualquer tempo, 

ocorrendo fato imprevisível que onere excessivamente um dos contratantes a ponto de impedir o 

cumprimento do objeto pactuado. 
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11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA/NOVAÇÃO 

 

11.1. A simples tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer alteração, por mais 

simples que seja deverá ser feita obrigatoriamente por ajuste escrito entre as partes. 

11.2. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133/21. 

   

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA 

 

12.1. Fica expressamente proibida a cessão, transferência ou subcontratação do presente 

contrato, seja a que título for. 

  

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, o Foro da 

Justiça Estadual - Seção Judiciária da Comarca de Igarapava/SP, para dirimir qualquer dúvida 

oriunda do presente instrumento contratual. 

  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, para que produzam seus jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo-se as partes contratantes a cumprirem e fazer cumprir o presente 

contrato, tão inteiro e fielmente como nele se contém, em suas cláusulas e condições por si e seus 

sucessores, dando-o sempre por firme, bom e valioso, em juízo ou fora dele. 

 

 

Buritizal____________________ 

 

Câmara Municipal de Buritizal 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 
 

 

 

 

 


